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(Aux.Da 
Ri Í do 

LEI N9  191/74  

1u— 	 OSMAR ANTÔNIO NOVAES, Prefeito Mu 

de 
	 nicipal de Rubinéia, Estado de = 

fui 
	 São Paulo,etc., 

FAZ SABER que a Câmara Municipal 

decretou e ehle sanciona e promul-

ga a seguinte Lei:- 

ABRE CRÉDITO ESPECIAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS  

Artigo 19)- Fica aberto na Tesouraria Municipal um cré 

.--bA especial no valor de C14.6.000,00 ( Seis mil cruzeiros), = 
9Jinado ao pagamento de aquisição de equipamentos e instala- 
>és para o Serviço de Estradas de Rodagem Municipal-SERM. 

Artigo 29)- As despesas decorrentes com a execução da 
presente lei, correrão por conta da anulação parcial da rubri-
ca SERM=Sede 3.1.3.0.42- Serviços de Terceiros - tdm 02, cons 
tante do Orçamento vigente. 

Artigo 39)- Esta lei entrara em vigor na data de sua .= 
publicação, revogadas as disposiçogs -em contrario. 

Prefeitura Municipal de Rubinéia, 
Em 28 de agasto de 1 974. 
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